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DECRETO Nº 7522/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade 

com o artigo 8º da Lei Municipal nº 4493, de 14 de dezembro de 2023, decreta: 

 

 Art. 1º Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 

 

 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

  E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 0601 Departamento de Coordenação e Planejamento 

  Atividade -2.020- Manutenção das Atividades do Departamento de 

  Coordenação e Planejamento 

3.1.90.94.00.00.00  Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 19.100,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 

 

 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 0702 Departamento de Ensino 

  Atividade -2.026- Programa de Alimentação Escolar Infantil 

  Pré-Escola 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 4.500,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 

 

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 1001 Fundo Municipal de Saúde 

  Projeto -1.036- Aquisição de Bens para Atenção Especializada em Saúde 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 117.077,95 

  Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

  SUS Provenientes do Governo Estadual 

  DESDOBRAMENTO: 4292 – Aquisição de Veículos 

 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 23.000,00 

  Fonte de Recurso: 1755 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos –  

  Administração Direta/Desdobramento da FR 

  DESDOBRAMENTO: 4002 – Alienação de Bens adquiridos com recursos da saúde 
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 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

 1301 Secretaria Municipal da Agricultura 

  Projeto -1.062 – Pavimentação de Estradas Vicinais 

4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 140.000,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 303.677,95 

 

 Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior : 

- o superávit financeiro verificado no exercício anterior, nas Fontes de Recursos: 

1500- Recursos não Vinculados de Impostos/ Desdobramento FR: 0001- Recurso Livre - Administração Direta 

Municipal, no valor de R$ 163.600,00 

1621- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual/ Desdobramento da 

FR: 4292 – Aquisição de Veículos, no valor de R$ 117.077,95 

1755- Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta/ Desdobramento da FR: 4002 – Alienação de 

bens adquiridos com recursos da saúde, no valor de R$ 23.000,00 

 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Eduardo Adriano de Rocco  Valdir Carlos Fabris 

Secretário Mun. Fazenda  Prefeito 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 
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